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O PROJETO DE LEI  Nº 570/2023 – DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado, e de acordo com as técnicas legislativas:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 570/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A organização administrativa do Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas, orientada pelos princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, caput, CF/88), passa a reger-se por esta Lei e pelos regulamentos que lhe forem correlatos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 2º Compõem a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas os órgãos a seguir listados, com nível hierárquico de Secretaria, subordinação e vinculação direta ao Prefeito Municipal:

I - Procuradoria Geral do Município - PGM;

II - Controladoria Geral do Município - CGM;

III - Secretaria Municipal de Governo - SMG; 

IV - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEFPLAN;

V - Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da Informação – SMATI;

VI - Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

VII - Secretaria Municipal de Educação - SME;

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS;

[bookmark: _Hlk121061252]IX - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo – SMCET;

X - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária - SMMADEA;

XI - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos - SMOISU; 

XII - Secretaria Municipal da Mulher - SMM;

XIII – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SMMU;

XIV – Núcleo de Licitação e Compras – NLC.

§ 1º Compõem a organização de que trata o caput deste artigo, como instâncias e órgãos colegiados vinculados às respectivas Secretarias Municipais com que tiverem pertinência temática, todos os Conselhos Municipais existentes e os que vierem a ser criados. 

§ 2º A estrutura, o funcionamento, as competências e a composição das instâncias e órgãos colegiados de que trata o § 1º deste artigo são aquelas definidas em legislações específicas.

Art. 3º As unidades administrativas que compõem a estrutura dos órgãos de que trata o art. 2º, são as constantes do Anexo I desta Lei, cujas atribuições específicas serão estabelecidas por meio de Decreto.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Seção I
Procuradoria Geral do Município - PGM

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município – PGM reger-se-á por lei própria, qual seja, a Lei Complementar nº 143/2011, atendendo-se o disposto no art. 117 da Lei Orgânica do Município.

Seção II
Da Controladoria Geral do Município – CGM

Art. 5º Compete a Controladoria Geral do Município - CGM:

I - coordenar e avaliar, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema de Controle Interno;

II - realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal, de recursos externos e nos demais sistemas administrativos e operacionais, segundo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficiência e economicidade;

III - avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo;

IV - acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo em apoio ao exercício do controle externo do Poder Legislativo e demais órgãos de controle;

V - coordenar o regime disciplinar do servidor público e aplicá-lo aos órgãos e entidades do Poder Executivo;

VI - estabelecer normas e procedimentos de auditoria e correição a serem adotados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo;

VII – desenvolver a política de integridade e propor ações para a prevenção da ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do Poder Executivo; 

VIII - promover o incremento da transparência pública e fomentar a participação da sociedade civil e a prevenção da malversação dos recursos públicos;

IX - reunir e integrar dados e informações decorrentes das atividades de auditoria, fiscalização e correição;

X – administrar a prestação de serviços ao cidadão de Ouvidoria Geral do Município, dar encaminhamento para tratamento das informações coletadas por esse órgão e realizar a avaliação periódica da qualidade dos serviços públicos prestados;

XI - dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber relativas à lesão ou ameaça ao patrimônio público, velando por sua integral solução;

XII - encaminhar à Procuradoria Geral do Município os casos que configurem, em tese, improbidade administrativa, e todos aqueles que recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências no âmbito da competência desse órgão;

XIII - assessorar o Prefeito Municipal no relacionamento institucional em matérias afetas à sua competência;

XIV - assessorar, em sua área de competência, os dirigentes de órgãos e entidades no desempenho de suas funções;

XV - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção III
Da Secretaria Municipal de Governo - SMG

Art. 6º Compete a Secretaria Municipal de Governo:

I - assessorar o Prefeito Municipal em suas relações com o Poder Legislativo, bem como com a sociedade civil e suas organizações, além dos órgãos de outras esferas de Poderes;

II - acompanhar a tramitação, discussão e votação de projetos de leis, requerimentos e pedidos de providências na Câmara Municipal de Sete Lagoas;

III - encarregar-se da preparação, registro e publicação dos atos oficiais do Poder Executivo;

IV - executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do Governo Municipal, dentro de suas competências; 

V - assessorar o Chefe do Poder Executivo na análise política da ação governamental, incluindo o planejamento destas ações; 

VI – assessorar o Chefe do Poder Executivo no planejamento, execução e controle das ações governamentais junto às partes interessadas; 

VII - planejar, executar e controlar a comunicação institucional e os eventos e solenidades oficiais a partir de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito; 

VIII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEFPLAN

Art. 7º Compete a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEFPLAN:

I - exercer a orientação normativa, a supervisão técnica e o controle das atividades contábeis relativas à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Município;

II - coordenar e executar a organização da legislação tributária municipal e orientar os contribuintes sobre a sua correta aplicação;

III - coordenar e exercer o controle dos créditos devidos ao Município e dos procedimentos relacionados a sua cobrança e arrecadação;

IV - rever, em instância administrativa, o crédito tributário constituído e impugnado pelo sujeito passivo da obrigação tributária;

V - coordenar e controlar as atividades relativas à fiscalização, ao lançamento e à arrecadação dos tributos municipais, mantendo atualizados os respectivos cadastros;

VI - coordenar e controlar o recebimento das receitas municipais, os pagamentos dos compromissos do Município e as operações relativas a financiamentos e repasses;

VII - coordenar e executar o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

VIII - supervisionar e executar os procedimentos referentes às normas de finanças relativas à gestão fiscal e verificar o cumprimento das formalidades dos atos relacionados ao processamento e ao pagamento das despesas municipais;

IX - coordenar a elaboração e monitoramento do planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e dos planos, programas, projetos e ações decorrentes do seu desdobramento, de forma a garantir a integração das políticas públicas e atividades executadas pelos seus diversos órgãos e entidades;

X - coordenar, articular e monitorar, em colaboração com os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, a gestão da execução de contratos de financiamento e convênios;

XI - coordenar e subsidiar os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município na prestação de contas de seus convênios;

XII - coordenar, acompanhar, apoiar, monitorar e assessorar as ações e os procedimentos relativos aos projetos e aos contratos de concessão e parcerias do Município;

XIII - executar outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEFPLAN, será responsável pela realização do planejamento e controle do ordenamento territorial, equilibrado, racional e sustentável, articulando-se com os demais órgãos da administração pública de forma intersetorial.

Seção V
Da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da Informação – SMATI

Art. 8º Compete a Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da Informação:

I – realizar a gestão da administração geral do Município;

[bookmark: _Hlk145997631]II – administrar as áreas de gestão de pessoas, Escola de Governo, tecnologia da informação, patrimônio móvel e imóvel, almoxarifado, transporte, arquivo geral, zeladoria da Administração Municipal;

III - formular, propor e aplicar a política municipal de gestão de pessoas da Prefeitura;
IV – promover atividades relativas à organização e ao aperfeiçoamento dos procedimentos e rotina de trabalho dos órgãos que lhe são subordinados;

V – coordenar as atividades dos órgãos que lhe são subordinados, delegando e avocando competências, orientando, revendo e fiscalizando os atos de seus subordinados; 

VI - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção VI
Da Secretaria Municipal de Saúde - SMS

Art. 9º Compete a Secretaria Municipal de Saúde - SMS:

I - formular e coordenar a execução da política municipal de saúde;

II - coordenar e implementar ações de saúde nos diversos níveis de atenção no Município;

III - promover a integração de recursos e ações de saúde com as demais instituições e esferas de governo, no âmbito do Município;

IV - promover a vigilância sanitária, a vigilância epidemiológica e o controle das zoonoses do Município;

V - realizar estudos epidemiológicos e pesquisas de interesse da saúde da população e do trabalhador;

VI - gerir o Fundo Municipal de Saúde;

VII - editar, em caráter complementar, normas e regulamentos destinados à prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde da população no Município;

VIII - gerir, em nível municipal, o Sistema Único de Saúde; 

IX - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Educação – SME

Art. 10 Compete a Secretaria Municipal de Educação - SME:

I - formular e coordenar a política municipal de educação e supervisionar sua execução nas instituições que compõem sua área de competência;

II - desenvolver e supervisionar a execução de programas de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, além de outros que a lei determinar;

III - orientar, dar suporte e fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino municipais;

IV - articular-se com os demais órgãos da administração pública para, de forma intersetorial, promover ações de enfrentamento aos problemas sociais diagnosticados pelo Executivo Municipal, que envolvam diretamente a rede municipal ou conveniada de ensino;

V - promover a integração das políticas e planos educacionais do Município com os da União e do Estado;

VI - exercer a supervisão das atividades dos órgãos e entidades de sua área de competência;

VII - planejar e avaliar as ações da área pedagógica, tendo como parâmetro a unidade da ação e as diretrizes da política educacional nos diversos níveis de ensino existentes na rede municipal;

VIII - assessorar as escolas na elaboração e implantação de projetos em consonância com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação;

IX - assessorar as escolas da rede municipal de ensino na elaboração de planejamentos, regimentos, instrumentos e critérios de avaliação pedagógica;

X - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção VIII
Da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS

Art. 11 Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS:

I - estabelecer a assistência social no Município, como política pública de direito do cidadão e dever do Estado, no sistema de proteção social;

II - garantir no sistema de proteção social as seguranças sociais de sobrevivência, rendimento, autonomia, acolhida, convívio e ou convivência familiar;

III - coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no Município, em consonância com a política estadual e nacional de assistência social;

IV - promover o Plano Municipal de Assistência Social;
V - implementar e garantir a gestão do SUAS em seus eixos estruturantes, assegurando a identidade e unicidade de comando da política pública nas unidades centralizadas e descentralizadas de defesa social do Município;

VI - garantir e regular a implementação de serviços, programas e projetos de proteção social básica e especial;

VII - atuar no âmbito das políticas socioeconômicas setoriais com vistas à integração das políticas sociais para o atendimento das demandas de proteção social e enfrentamento da pobreza;

VIII - estabelecer diretrizes para o acompanhamento e monitoramento da execução da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS, no âmbito do Município;

IX - estabelecer diretrizes para a prestação de serviços socioassistenciais e regulação das relações entre o Município e organização da sociedade civil;

X – elaborar e desenvolver, em articulação com as demais Secretarias, programas de assistência social no âmbito do Município;

XI - desenvolver programas especiais de apoio à população em situação de risco e vulnerabilidade social do Município em geral;

XII - realizar e gerir o cadastro de famílias beneficiárias dos programas socioassistenciais do Município; 

XIII - garantir o exercício do controle social e apoio operacional aos conselhos no âmbito da Secretaria;

XIV - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção IX
Da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo – SMCET

Art. 12 Compete a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SMCET:

I - elaborar planos, programas e projetos relacionados com a cultura, o esporte, e o turismo, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;

II - promover e difundir a cultura, o esporte e os hábitos de lazer, e estimular o seu desenvolvimento;

III - administrar os equipamentos culturais, esportivos, e áreas de lazer pertencentes ao Município; 
IV - promover ações de fomento e de incentivo à preservação do patrimônio histórico e artístico do Município;

V - realizar as diretrizes culturais e incentivar, apoiar e fomentar as manifestações culturais e o desenvolvimento do turismo;

VI - formular, articular, propor e monitorar políticas públicas que visem à promoção da cidadania;

VII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção X
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária - SMMADEA

[bookmark: _Hlk145998162]Art. 13 Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária - SMMADEA:

I - elaborar e propor ao Chefe do Poder Executivo políticas municipais relacionadas com o meio ambiente e posturas;

II - coordenar e implementar a Política de Controle Ambiental e posturas em âmbito municipal; 

III - analisar em conjunto com outras Secretarias e no que lhe compete, projetos de obras e loteamentos, e aprová-los conforme a legislação municipal e demais legislações vigentes;

IV - coordenar, organizar e integrar as ações de órgãos e entidade da Administração, bem como elaborar, propor, implantar, manter e atualizar a política municipal do meio ambiente, objetivando a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente;

V - definir e propor a política de desenvolvimento econômico e ambiental do Município, suas diretrizes e instrumentos;

VI - coordenar estudos e ações de estímulo ao desenvolvimento produtivo dos setores comercial, industrial, agronegócio e serviços;

VII - formular e desenvolver a política de abastecimento do Município visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, mediante a preservação e recuperação dos recursos naturais e do agronegócio como atividades econômicas necessárias ao desenvolvimento municipal; 

VIII - elaborar e propor políticas para o desenvolvimento econômico e da agropecuária, através de medidas efetivas de promoção do crescimento do Município, observadas as peculiaridades do mercado regional e proteção do meio ambiente;

IX - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção XI
Da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos - SMOISU

Art. 14 Compete a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviço Urbanos - SMOISU:

I - planejar as obras de infraestrutura que serão realizadas no Município em cada exercício;

II - dirigir e executar as obras públicas municipais, elaborar os respectivos projetos e acompanhar a sua execução, em consonância com o planejamento municipal; 

III - administrar os contratos de obras e serviços de engenharia do Município;

IV - dirigir e executar, por meios próprios ou através de terceiros, a construção e conservação de prédios e equipamentos públicos, das vias urbanas e estradas vicinais;

V - registrar, realizar e arquivar serviços topográficos, plantas, desenhos e projetos;

VI - analisar, aprovar e fiscalizar as obras particulares executadas no Município, bem como realizar a regularização fundiária e patrimonial;

VII - administrar, dentro de sua competência e em alinhamento com as demais entidades do Poder Público que atuam no setor, o sistema de defesa civil municipal; 
 
VIII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção XII 
Secretaria Municipal da Mulher – SMM

Art. 15 A Secretaria Municipal da Mulher será regida por legislação própria, nos termos do disposto na Lei nº 9.667, de 22 de novembro de 2023.

Seção XIII 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU

Art. 16 Compete a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU:

I - coordenar as políticas públicas de desenvolvimento da mobilidade urbana e acessibilidade de pedestres, ciclistas, idosos, gestantes, pessoas com deficiências físicas ou visuais, motociclistas, automóveis, veículos de tração animal, e de transporte público, com o objetivo de fomentar uma melhor qualidade de vida da população;

II - controlar os cumprimentos às normas, rotinas e instruções emitidas e aprovadas pelas autoridades competentes inerentes a área de atuação; 

III - analisar em conjunto com outras Secretarias e no que lhe compete, projetos de obras e loteamentos, e aprová-los conforme a legislação municipal e demais legislações vigentes;

IV - planejar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos relativos a transportes coletivo e individual de passageiros, tráfego, trânsito e sistema viário municipal;

V - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito; 

VI - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Seção XIV
Do Núcleo de Licitações e Compras - NLC

Art. 17 Compete ao Núcleo de Licitações e Compras realizar os procedimentos de aquisição de bens, serviços e obras e respectiva contratação para toda a administração direta, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Seção XV
Das Competências Comuns

Art. 18 São competências comuns dos órgãos da estrutura administrativa do Poder Executivo, sem prejuízo de outras competências previstas em leis:

I - participar do processo de elaboração do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA;

II - promover e executar contratos, convênios, termos de parcerias e outros instrumentos congêneres, concernentes aos seus serviços;

III - administrar a execução orçamentária, monitorando a evolução das receitas, os indicadores, as metas, os limites e os saldos previstos no PPA, LDO e LOA;

IV - ordenar e liquidar despesas da Secretaria e respectivas unidades orçamentárias;

V - elaborar relatório anual de suas atividades e submetê-lo ao Chefe do Poder Executivo; 

VI - elaborar propostas normativas relacionadas às matérias de sua competência.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 19 Os cargos de agentes políticos e os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, correspondem às atividades de direção, chefia e assessoramento, serão organizados de acordo com os seguintes níveis hierárquicos:

I – Nível Estratégico/Superior;

II – Nível Gerencial;

III – Nível de Assessoramento.

§ 1º Os cargos, nomenclatura, número de vagas, vencimento básico, carga horária e nível hierárquico são os definidos no Anexo II que integra a presente Lei.

§ 2º As atribuições gerais dos cargos de que trata o caput são as constantes no Anexo III desta Lei. 

§ 3º Os cargos de que trata esta Lei serão ocupados por, no mínimo, 20% (vinte por cento) de servidores efetivos oriundos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 20 Os cargos de agentes políticos e os cargos de provimento em comissão serão classificados em grupos, cujos vencimentos e número de cargos serão previstos no Anexo II. 

Art. 21 A jornada de trabalho dos cargos em comissão será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 22 O ocupante de cargos definidos nesta Lei submete-se ao regime jurídico estatutário.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 Esta Lei estabelece a nova organização administrativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, a qual será aplicada a partir de sua entrada em vigor ficando revogado em sua integralidade o regime anterior com suas respectivas leis e decretos que regulamentavam a matéria.

Art. 24 Ficam expressamente revogadas as seguintes Leis e suas respectivas modificações posteriores: 

I - Lei Delegada nº 01/2009;

II - Lei Delegada nº 02/2013;

III - Lei Delegada nº 03/2013;

IV - Lei Delegada nº 04/2013;

V - Lei Delegada nº 05/2013;

VI - Lei Delegada nº 06/2013;

VII - Lei Delegada nº 07/2013;

VIII - Lei Delegada nº 08/2013;

IX - Lei Delegada nº 09/2013;

X - Lei Delegada nº 10/2013;

XI - Lei Delegada nº 11/2013;

XII - Lei Delegada nº 12/2013;

XIII - Lei Delegada nº 13/2013;

XIV - Lei Delegada nº 14/2013;

XV - Lei Delegada nº 15/2013;

XVI - Lei Delegada nº 16/2013;

XVII - Lei Delegada nº 17/2013;

XVIII - Lei Delegada nº 18/2013;

XIX - Lei Delegada nº 19/2013;

XX - Lei Delegada nº 20/2013.

Art. 25 Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispor, por Decreto, sobre a organização, o funcionamento e atribuições específicas dos órgãos de que trata esta Lei, respeitadas as competências e estruturas básicas previstas nesta norma e o disposto em leis específicas.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA SME

[bookmark: artigo_7]Art. 26 O vencimento base dos cargos de Professor de Educação Básica – PEB, em efetivo exercício, previstos no Anexo IV - Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 80/2003, passa a vigorar no valor de R$ 2.120,00 (dois mil e cento e vinte reais).

Art. 27 O vencimento base dos cargos do Grupo de Nível Superior com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, previstos no Anexo IV - Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 80/2003, passa a vigorar no valor de R$ 1.937,41 (mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos).

Art. 28 As gratificações por função dos cargos de Auxiliar de Secretaria e Assistente de Biblioteca, previstas respectivamente nas alíneas “k” e “l” do inciso I do art. 36 da Lei Complementar nº 80/2003, passam a vigorar no percentual de 30% (trinta por cento).

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 28 de dezembro de 2023.
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